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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
PORTARIA N°. 167/2026 - GP  
  
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
  
O Prefeito Municipal de São Rafael/RN, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município;  
  
RESOLVE:  
  
I – CONCEDER ao servidor(a) ZULEIDE CUNHA DE MELO, matrícula 
nº. 114/1, a LICENÇA-PRÊMIO, pelo prazo de 03 (três) meses, no 
período de 08 de junho de 2026 a 05 de setembro de 2026. 
 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 19 de junho de 2026. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 004/2026 
 
PARTES: ASSOCIAÇÃO MISTA DAS COMUNIDADES RIBEIRINHA 
SITUADAS AS MARGENS ESQUERDA DA BARRAGEM 
ENGENHEIRO ARMANDO RIBEIRO GONÇALVES - AMBRAG, inscrito 
no CNPJ sob nº. 13.496.911/0001-01 e o Município de São Rafael/RN, 
inscrito no CNPJ sob n°. 08085417/0001-06. OBJETO: Formalização do 
convênio com a Associação Mista das Comunidades Ribeirinha Situadas 
as Margens Esquerda da Barragem Engenheiro Armando Ribeiro 
Gonçalves - AMBRAG. VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: R$ 19.452,00 
(DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS). 
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: de 23 de abril de 2026 até 23 de outubro de 
2026. DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2026. ASSCOCIAÇÃO 
MISTA DAS COMUNIDADES RIBEIRINHA SITUADAS AS MARGENS 
ESQUERDA DA BARRAGEM ENGENHEIRO ARMANDO RIBEIRO 
GONÇALVES - AMBRAG - Francisco Canindé P. dos Santos - Prefeito 
Municipal / Município de São Rafael/RN - Durval Alves da Silva – 
Presidente da Associação e Representante Legal 
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